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Artigo 8.º

Isenções

1 — As disposições do artigo 7.º não são aplicáveis, até ao li-
mite de um lugar, nos casos de parques privativos destinados a:

a) Consulados honorários, desde que seja efectuada prova de
que os consulados portugueses nesses países têm benefício
idêntico;

b) Instituições de solidariedade social;
c) Fundações culturais sem fins lucrativos.

2 — As disposições do artigo 7.º não são aplicáveis até ao limite
de dois lugares, nos casos de parques privativos destinados a:

a) Entidades a que se refere o n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 42/
98, de 6 de Agosto;

b) Tribunais;
c) Consulados de carreira, desde que seja efectuada prova de

que os consulados portugueses nesses países têm benefício
idêntico;

d) Pessoa com deficiência, sendo um lugar junto da sua resi-
dência e outro junto do seu local de trabalho.

3 — As disposições do artigo 7.º não são aplicáveis até ao limite
de três lugares, nos casos de parques privativos destinados a:

a) Governo Civil;
b) Sedes de juntas de freguesia;
c) Empresas e fundações municipais instituídas no municí-

pio do Porto.

4 — As disposições do artigo 7.º não são aplicáveis até ao limite
de quatro lugares, nos casos de parques privativos destinados a:

a) Corporações de bombeiros;
b) Forças militarizadas ou policiais;
d) Sedes distritais de partidos políticos com assento na As-

sembleia da República ou Assembleia Municipal;
e) Hospitais públicos, desde que não existam espaços desti-

nados ao estacionamento nas suas instalações;
f) Instituto de Estradas de Portugal.

5 — Os parques privativos referidos nos números anteriores são
concedidos exclusivamente para o estacionamento de viaturas ao
serviço das respectivas entidades e no exercício das funções que
lhe são inerentes.

6 — O número de lugares atribuídos à Policia de Segurança Pú-
blica poderá ser aumentado mediante requerimento dirigido à Câ-
mara Municipal do Porto, devidamente fundamentado.

Artigo 9.º

Identificação dos veículos

1 — Os veículos autorizados a estacionar nos parques privati-
vos, são obrigatoriamente identificados por meio de um cartão a
colocar no tablier do veículo, em sítio visível e legível do exteri-
or, salvo se se tratarem das viaturas de entidades referidas no n.º 5
do artigo anterior devidamente caracterizadas ou identificáveis.

2 — Os veículos de pessoa com deficiência são identificados através
da utilização do original do cartão a que refere o n.º 2 do arti-
go 3.º

3 — O cartão a que se refere o n.º 1 deste artigo é emitido pela
Câmara Municipal do Porto e renovado anualmente.

Artigo 10.º

Fiscalização

A actividade de fiscalização e controlo dos parques privativos
licenciados ao abrigo destas disposições e constante das respecti-
vas licenças, compete à fiscalização da Câmara Municipal do Por-
to, à Polícia Municipal e às forças policiais.

Artigo 11.º

Coimas e sanções acessórias

1 — A colocação na via pública de parques privativos sem li-
cença municipal, é punida com coima mínima igual ao dobro da
taxa da licença em falta, sendo o valor máximo igual ao quádruplo
do valor mínimo da coima, sem prejuízo dos limites máximos le-
galmente impostos.

2 — À coima referida no número anterior será sempre aplicada
acessoriamente a remoção do parque privativo, correndo as res-
pectivas despesas por conta dos responsáveis.

3 — O estacionamento irregular de veículos nos parques priva-
tivos, é punido nos termos previstos no Código da Estrada e de-
mais legislação vigente sobre esta matéria.

Artigo 12.º

Casos omissos

Fora dos casos previstos no presente Regulamento aplica-se,
subsidiariamente, a legislação vigente sobre a matéria.

Artigo 13.º

Regularização de situações

Os detentores da licença municipal, à data de entrada em vigor
do presente Regulamento, terão um período de 60 dias antes de
terminar a validade da respectiva licença para regularizarem a sua
situação.

Artigo 14.º

Norma revogatória

O presente Regulamento revoga todos os anteriores.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE POVOAÇÃO

Aviso n.º 759/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos das dis-
posições contidas no Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
comunica-se que foi elaborada a lista de antiguidade do pessoal desta
Câmara Municipal, em relação a 31 de Dezembro de 2004, encon-
trando-se afixados exemplares da mesma nos locais de trabalho
para consulta do respectivo pessoal.

Conforme o n.º 1 do disposto no artigo 96.º do mesmo diploma
legal, o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República.

6 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco da
Silva Álvares.

Aviso n.º 760/2005 (2.ª série) — AP.  — Alteração à estru-
tura orgânica dos serviços municipais e quadro de pessoal da
Câmara Municipal da Povoação. — A actual estrutura orgânica
da Câmara Municipal da Povoação data do ano de 1998. Decorri-
do este tempo, e depois de se proceder a uma análise do funciona-
mento dos serviços, considera-se necessário proceder a algumas
alterações e ajustamentos tendo em vista a introdução de meca-
nismos de desburocratização e de aproximação às crescentes soli-
citações das populações, propiciando respostas com a máxima
celeridade e eficiência.

Com efeito, o desenvolvimento verificado, associado a um acrés-
cimo de competências progressivamente delegadas para as autar-
quias locais, com particular incidência nos municípios, sem esque-
cer a constante mutação das disposições legais aplicáveis à normal
actividade executiva, regulamentar e administrativa dos municípi-
os, tornaram aquele documento um pouco desadequado às exigên-
cias e realidade com que hoje nos confrontamos e à prossecução
do interesse público.

Deste modo, e na prática, o actual objectivo é tornar a estrutura
orgânica e o quadro de pessoal globalmente equilibrados e provi-
dos dos instrumentos e mecanismos de coordenação e articulação
e de eficaz produtividade, bem como um instrumento fundamental
de gestão dinâmica dos recursos humanos, com vista a uma maior
eficiência junto dos munícipes.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a redac-
ção que lhe foi dada pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, torna-
-se público que a Assembleia Municipal da Povoação na sua reu-
nião de 22 de Setembro de 2004, e sob proposta da Câmara Municipal
aprovada em 13 de Dezembro de 2004, deliberou, nos termos da




